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RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 0 5 /2025-GP 

 

 
 

 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA SALGADA/RN, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o que lhe faculta a Lei 

Orgânica Municipal e demais legislações posteriores. 

 
 
 
RESOLVE: 

 

 

 
Art. 1º Retificar a Portaria nº 05/2025-GP, de 20/01/2025, publicada no Diário 

Oficial das Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande do Norte -FECAM, 

no dia 23/01/2025, edição nº: 2076. Onde se lê: “Portaria nº 05/2025-GP”, leia-

se: “Portaria nº 05A/2025-GP”. 

 

 
Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, no entanto 
retroagindo seus efeitos à 02 de Janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário.  

Lagoa Salgada/RN, 02 de abril de 2025. 

 

 

 
Fernanda Pereira dos Santos Rodrigues 

Presidente da Câmara 

 


